
ATA DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2025
Aos dezenove dias do mês de dezembro de 2025, reuniu-se a agente de contratação e equipe para tratar acerca do edital de credenciamento nº 03/2025, em especial para analisar a documentação apresentada até então pelos interessados e ver de sua compatibilidade ou não com o edital. Até o momento 36 (trinta e seis) interessados encaminharam a documentação para credenciamento. Da análise da documentação apresentada verificou-se que destas 34 (trinta e quatro) interessados, como sendo JOHN LEVY ZAGO AMARAL, FERNANDA TERRES DE PAULA, SANDRA REGINA WONTROBA, JAIME LUIZ MULMAN, PAULO ALEXANDRE HEISLER, DIEISON BORGES LEFFA, CATIELE BORGES LEFFA, DANIEL CARDOSO CERON, GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO, SIDNEY BELARMINO FERREIRA JUNIOR, MARCOS ROBERTO FRACASSO, LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR, CLECI AMABILE LEVY ZAGO, JUCENARA DE MELLO VIEIRA BORDIGNON, ROBERTA POSSANI ZAGO, VALDOMIRO BIS, HELCIO KRONBERG, JOACIR MONZON POUEY, ALEX FONSECA LOTTERMANN, ANDRE LUIZ WUITSCHIK, FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA, JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA, TIAGO LOPES ALEGRANZZI, RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI, MARCUS VINICIUS YOHIMI UEBARA, DIONIR BIANCHI, LUAN DE LIMA BIANCHI, MAURO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARCELLO SILVA DE OLIVEIRA, NAIO DE FREITAS RAUPP, DANIEL ELIAS GARCIA e DAIANE FUCKS PELENTIR, apresentaram a documentação exigida e nos termos do edital, com o que se opina pelo deferimento do credenciamento das mesmas. Dá análise da documentação apresentada verificou-se que destas 02 (dois) interessados, não apresentaram a documentação exigida e nos termos do edital, como sendo JORGE VINÍCIUS DE MOURA CORRÊA não apresentou o anexo VI e DEDIANA FARIAS não apresentou a CND Municipal e os anexos VI e VII, com o que se opina pelo indeferimento do credenciamento das mesmas. Consigna-se que os documentos e certidões que possuem data de validade, quando do recebimento das mesmas pelo município, enviado pelos interessados, estavam todas válidas, que é o marco temporal a ser aplicado nesta verificação. Abre-se o prazo para a interposição de eventuais recursos desta decisão. Ainda, caso novos interessados enviem a documentação para credenciamento estas serão, então, analisadas oportunamente a medida que forem chegando. Nada mais.    
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